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Altera redação do art. 1e da Lei ne 1-985, de 27 de
julho de 2A22.

Art. 1.e. Fica alterada a redação do art. 7e, da Lei ne 1.985, de 27 de julho de 2022, o

qual passa a vígorar com a seguinte redação:

' Art. Le. Fica criodo, no quadro de funções grotificodas do município, a Funçõo de

1))RDENADOR DO SETOR DE L\C\TAÇÕE, E CONTRATOS ADMIN|STRATIVOS, com

remuneroçõo correspondente a FG Padrda 2, equivalente o R$ 547,89 (quinhentos e quorenta

e sete reois e oitenta e nove centavos) mensois."

Art- 2e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEíTO MUI\ICIPAL DE OR GRAEFF - RS, aos 05 dias de agosto
de 7A22.
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ExposrÇÃo EE MoTrvo§
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Prezado Senhor Presidente,
Pnezados Senhores {a} Vereadores (a},

O presente Frojeto de Leivisa a alteração e correção da redação do ant. l-s da Lei ns

L985, de 77 de julho de 2022, a qual foi enviada equivocadamente, em razão da troca de

arquívos no rnon'lento da irnpressão.

tsta posto, enviamos o presente Projeto de Lei para que seja levado à apreciação

desta Casa Legislativa, na eerteza de que após regular trarnitação, será a final deliberado e

aprovado na devida forma regirnental"

GABINETE DÜ PR§FEITü MI.,'NICIPÂL DE VÍCT GRAEFFIRS, §5 de ãgosto de7022.
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